
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.176, DE 1999

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

E~.t.9belaC6 ~Híl:d:l para 3 raali=açãe. de- provas dE: concurso públic.o.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 5, DE 1999)

o C01 IGF;ESS() 1JACIO} IAL décrcta:

Art.l° - O processü seletivo de ingre::sü na Administral~~')Públics., Direta
ou lrldirelf" b~m cü!Tl0 .<\utar':luias, no âmbito Federal, E~ta,jual e MunicipaL realiz.Jr­
se-á no p,;riüdc. dê Domingo á Se':ta-feira, n,) horáriü ,::;omprêendidü entre O~:OO h
(oito hüras) ê 18:00 11 (d~zoit(. horas).

p..rl. 2° - Est:l Lei entra êm vigor na data de sua public.ação.

JUSTIFICATIVA

Trata a presente prüpo::;iLura de prúibir a .::onsecução de concursCtpúblico
aos sáb::tdos, p'X estes serem, para algumas r.:1igi.')es, guJ.rdado)~ pma adoraçãü divina.

A inviülabilidade da liberdade dê ("o)nsciên~i2., d.; .::;ren~~ct ç culto, L:Ümo
direitü fundam.::ntzll univercs.1ment,;: cOfl.:agradü, C:t:'l insculpidano Art. 5° da Cartã rkLgna
Brajieira, dê 1983, em SêU:: in.:-iso: VI e VIII verbis:
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"inciso \'1 - é inviolável a liberdade de Cünsciência e de crença, sendo
assegul"ado ü livre exercício dos cultos rdigiosos e garantida, n:! form~) da lei, a
proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

inciso VIll - ninguém sel"á privadú- de direitos por' motivü de crença
religiosa ou de convicç3u filosófica ou pülítica, salvo se as invocar para eximir-se de

obrigação 1e-g:1I a todos impost:l e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada
em lei".

110 ~ 2c dü ciodo srtigú 5°, pr.:.vendü a pc,:::;ibilidz.d.; d,; ')(;(:on"tncia de
muita.:: üUlras hipóle::es, já qUê n&ü c:·:allridc.: e.m ::.eus di::pü'c;itivo)s, s,:_biarn.:ntê, o lcgi:bdor
Con:tituint.: &s:::egufúu a iS0nümi::i d.=. trs.tzunent.) :1 .=.::-::;a:; ::;illla(::e,ês: "'os direitos e garnnti3s
expressos Dest;] Cünstimição nfio excluem outros decorrentes do regime e düs
princípios pür ela ad(,r::tdos, ou dos tratados internacionais em que a Repú blica
Federativa do Brasil seja parte".

CúnS:1grá (r ab::;olutü re,:p.:.itü, r.:.co)nh.::-:.: :I. into(3bilide'1de, a
inviülabi!idade dê, libe.rd::ld.: d.; cün:;ciênci~ nâü " suje1tandü 8 pJfiLmdros, cl)nc,~itos ou
restrições d;:; '-lua1quer flJture:a, adc.tlfldü m '-lucsiãü "liberdade de consciência e de
crenç:1", c, princípic. absoluto do re:::peitü e aca1:ãrn.:-ntü à :;ua invücação.

Assim, nãü é sem r:cãü qu.~ a Cün:lituiçl,) Feder"li mcorpürou
di::pü:::itivüs comü direitü::; fundamentais, as::egurando 8 tüda J:r;::;::;(,:j I) princípic. da
inviolabilidad,~ dê liberd::,dé d: cün.:ciên~ia, con':':llbstanciad.üs na Declaraçã(, Universal dos
['ireÍ1üs de. H0mern, Dü [e;·~iü de. P:leto Intem",:'.iünal sobre DireÍlo.: Civis e Pülítico~. e do
Pacto Inlemacic,nai :::übr~ Dirtitü:: Ecünômi,~,=,:::; (aprüv:õcdü::: p.:!& ~:::XI f\s:embléia-Ger::d das
1tLl~'S.::S Unid:.s), ns ütc!:;;raçào sobr; Elirl1inaçãü dE; Ti:.d':t:::. EiS f')m'las d.: Intúlcrância e
['i:criminaçlc. por ,::au:::a di; P_eligiãü ou Crr;nça (aprovada pÜf un.:üumidJ.dê: êm 25 de
nüvêrnbro d,; 1921, pela Clmara L~gi::;lativs das tJaç;ôes Unidas}

Para ,::2[':-::: ürg::mismü:::. intemaciürlêli.:;, dü::: quais ü Brasil .~ signatário, o
conceitü [undámenlal qu.: rd1de a ê7s~rlci;:l d.::::t;} Iibcrd:1de implicCi num profundo r,=sp'~ito

a libérd.ad.:. de c:ün:::c.i.~nóa dos d.:m::1Í:::, qu,:.r r'=presêntem grande parte ou min.xta de wn
agrupamemü süeial; ':' direito de .:r.:dü, de pr(of,~s~ar, de cn~inar c dê viver suas c.)nvicç.ôes
sem qualquer 6bice ,:;;':tcriür, nãü püdendü :::;.:r mc,t'; ou e~cuca para discrimilHr fêligiôe: ou
seus a.jeptüs, ,;stimulandú preconccitos.

Cünv.;:rge no irnpedim,;:ntü dü E:::tadü Em im.i:a~uir-3'::' n::lS convIcções
religiosas d·; seu:: cidadãü:, z,lu31ldo .:-ümü falt)[ !imitldo,: c.apa= de restringir direitos
individmi: CrU r.;:dtcir ::'ü :::iI?:nciü ímpedind.:., também, que tal Jll.üção wnha J. prüpiciar a
opre:::::ãü mür::.l ou int';:rlor do)::; rdigiú3tJ: de qualquer c.onfissâo.

A.:;sim, a guarda dü ~.áh:1dü, .~ Ul't18 questãú d.;: [.~_ UmJ. .~ue::;tãü de opção
pes:0&1, ;:;dc.L.ld.a n·) fundo de sm cün.::ciênci:::r, superandü ~! ::;impks que.:tãü .:le cr.:n\~a ou



obediênci:':t (, dogma de WllJ det~lminailll rdigião, l:ransf,jmlandü-::;'~ num :1ut~ntiC(l

amálgama entre a déCis§,) de. indivíduo e ü seu Deus.

o e:::pa,;;ü d:i liberd3de rdigiosa não s':. circun:::cre.;,~ ao) própriü ind.ivíduo.
A naturc::8 :::'üeÍ3l hurnan-'t l,~va con~igü, indu:::a, a a.::;:;üciaç:io. nbte têrrenl), a: rebções
IX'::;süai~ do indi-;íduü com SeU Deus, surgindo aquela cümü a c0n,:reti::açãG ih:. liberdades
de pen::amentü na::: rdações cCrm o ~,er Absoluto.

É c~rt0qU~G-:F'p.:~n:::an-,cnt0::: sâú uniycr:::ais, não :::ê rê~tringindo a uma
'rôligiz;.ü .:;!TJ particular. Por ücazifto dü 30° P...niY.~r;:;áriü da onu, o P:ipa .Jüãü P::LUl0 Il,
eminent·; líder r.~lig-.iüs'), ênalLeceu e de.::ta•.::üu a lih:.rdade rdigiüsa ,:-m :::ua fab:

" ...quero me referir sobre a questão d::a liberd::ade religiosa que é a
base de todas as demais liberdades, que está inseparavelmente unida :1 todas el3S em
razão, precisamente, de ser esta dignidade ':Jue constitui a pessoa humana..."

o ütjélivü da pr.:;,;enlê prúpüsiçãü lTêiIlS(.;:·nd.: ;.. tipicidad.: de uma rdigião
para transfÜffilar-sc num bradü dê f~ de qUêlTl, púr Ojf;â0 de credG, fica impo~~ibilitádG de
CünCOIT,:;r" um;} vaga no Servic;ü Públi.:ü, dá }\drnini~traçãü Direta üu Ind.ireta Sê a prüva
ocorrer no Sábado.

l-1üje, alguma::; instituiç.õê: de .:nsinü, numa maneira canh.:-:tn de
equ::LCionar o prütlcma, tümam incomunicáveis as 1=,:::::;03: qUé ~,kgam a impüssibilidade de
fa:::t-\o por cünvicçc.es rdigjosa.::, do mümentü em que ü mesmo é: iniciado até 3.':: 12:00
hCtras di) Sábadü, quando .~m:ão, pelTnitem qUé .::::les ü faç·am.

Issü P(IIj.:: cons::-r/ar (o n::-cessário sigilü m3.S imputi ao c.andidato uma
carsc! InJUSlã d.:: CélflS'l';Ü, dê ,:;.:p.~,:;tativa, énfim, um" alribulaçãc, désnec.~ssária. que
resülvér-s.::-i8 S': " r.::ali::s,;·dÜ de prc 'Ia de c·.:;r,curso público f,).:;::;e impédid:l ao: :ibados.

Cumpre-nos acréSCénlar qu.:: (I r.::-feridü Prüjelc, d.: L:i t de iniciativa do
ilustre DcpUl.ddo Fed,-:ral rvldrcüs Vinkius dê Campü:, apre:entadü na :'0" L::gdatura da
Câmara dos DepuL:i.düs, cujé! aprovaç:ãü, acrediL:;rno:,::; ,.tirá fa::êf justiça aos ,jdadãos
br~ôleirüs, amparados pélú ArL )0, inci~(j::: '11 e VIU da Carta tv1agna.

'.-..........
~ab da\,fSêS~Õ'::~' e
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENA(.-\O DE ESTFDOS LEGISLATIVOS - üm"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASJ L
1988

TÍTULO II
DeIS [iIF~ITOS E G,~PAl ;TIAS Fl.n TI}-l,1:ElTTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREIT()S E DEVERES P·illIVIDUAIS E ClJLETIVOS

Art. 5° Todos são iguais pei"ame a lei, sem distinçàü de qualquer Dature::a,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes DO PJÍ'S a inviolabilidade do
direitü à \'ida, ;] liberdade, ~, iguJldade. à seguranç3 e à pwpried3de. nos termos
seguintes:

VI - é inviolável 3 liberdsdê de consciência e de crença sendiJ assegurado o
livre e>:erc k'io düs (;ulros religiüsos ê garantid~L na forma da 1e!, a prütecão aos lücais
de culto e a suas liturgias;

VII - é 3Ssegurad~ nos [erolos da lei, a prestaçãü de assistência religiosa nas
entidade:; civis e militares de internação coletiva;

VIII - ,ninguém sé-rá p11vado de direitoJs por motivo de crenç'a religiosa üu de
convicçãü filosófica ou política, salvü St as invocar para e}:imir-se de obrigação leg31 a
todo;:: impüsta ê recusar-Sê: a cumprir prestaçãLI alternativa fixada em lei:

§ 1° Os dircüüs t garantias expressos nesta ConstitlIÍç'ão \lãü e~~duem üutros
decorrentes do rê'gime e dos princípic)~ por ela 3dotados, (lU dos trat~ld03 intemacion:1is
em que a República Fcderativ~J do Brasil seja parte.
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